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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um 

credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda. 

 

Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes. 

 

Art. 266. A obrigação solidária pode ser pura e simples para um dos co-credores 

ou co-devedores, e condicional, ou a prazo, ou pagável em lugar diferente, para o outro. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 

 

Seção I 

Do Contrato Social 
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Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, 

que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará: 

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas 

naturais, e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas; 

II - denominação, objeto, sede e prazo da sociedade; 

III - capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender 

qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária; 

IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la; 

V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços; 

VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes 

e atribuições; 

VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas; 

VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, 

contrário ao disposto no instrumento do contrato. 

 

Art. 998. Nos trinta dias subseqüentes à sua constituição, a sociedade deverá 

requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede.  

§ 1º O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento autenticado do 

contrato, e, se algum sócio nele houver sido representado por procurador, o da respectiva 

procuração, bem como, se for o caso, da prova de autorização da autoridade competente. 

§ 2º Com todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, será a inscrição 

tomada por termo no livro de registro próprio, e obedecerá a número de ordem contínua para 

todas as sociedades inscritas. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Relações com Terceiros 
 

Art. 1.022. A sociedade adquire direitos, assume obrigações e procede 

judicialmente, por meio de administradores com poderes especiais, ou, não os havendo, por 

intermédio de qualquer administrador. 

 

Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os 

sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo cláusula de 

responsabilidade solidária. 

 

Art. 1.024. Os bens particulares dos sócios não podem ser executados por dívidas 

da sociedade, senão depois de executados os bens sociais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


